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PORTARIA Nº 408, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019. 

 
“Constitui comissão permanente de licitação 
que menciona, e dá outras providências". 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que 
lhe confere o inciso VI, do Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

 
CONSIDERANDO, o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 051 
de 13 de junho de 2017. 

 
CONSIDERANDO, o Decreto nº 044/2019, de 25 de Setembro de 2019, 
que constitui a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Jateí, MS. 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º - Fica Constituída a Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura 

Municipal de Jateí com a seguinte composição: 
 

I – membros titulares: 
 

a) Flávia Maria Dias Pinhel Medeiros Alves – ocupante do cargo efetivo 
de Analista de Planejamento e Controle – Presidente. 
b) Heloisa Maria Ribeiro Fabro – ocupante do cargo efetivo de 
Assistente de Planejamento e Controle – Secretário. 
c) Alex Alves da Silva – ocupante do cargo efetivo de Assistente 
Administrativo – Membro. 

 
II – membro Suplente: 

 
a) João Luiz Vieira – ocupante do cargo efetivo de Agente 
Administrativo. 

 
Artigo 2º - Fica autorizado a Gerência de Gestão de Pessoal conceder gratificação 

por desempenho de suas atribuições aos servidores relacionados no 
Anexo Único, que pertencem a Comissão Permanente de Licitação, 
com base no valor do Símbolo DAS-3, considerando, o disposto no art. 
22 da Lei Complementar nº 051 de 13 de junho de 2017. 
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Artigo 3º - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitação será 
pelo período de 31 de Julho de 2019 a 31 de dezembro de 2019. 

 
Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no 

âmbito da administração pública municipal, com efeitos retroativos 
desde de 31 de Julho de 2019. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 26 de 
Setembro de 2019. 

 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 408 DE 26 DE SETEMBRO DE 2019 
 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – DECRETO Nº 044/19 

SERVIDOR CARGO FUNÇÃO (%) 

FLÁVIA MARIA DIAS P. MEDEIROS 
ALVES 

Analista de 
Planejamento e 

Controle 

Presidente 30% 

HELOISA MARIA RIBEIRO FABRO Assistente de 
Planejamento e 

Controle 

Secretária 15% 

ALEX ALVES DA SILVA Assistente 
Administrativo 

Membro 15% 

 


